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CHAMADA PARA CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES NO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA DA UESB  

 
 
O Programa de Pós-Graduação em Geografia da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia, em conformidade com o regimento interno do programa, 

resolução Consepe nº 13/2021, amparado pelo credenciamento do programa 

junto a Capes, torna público, a Chamada para Credenciamento de 

Professores, assim como deliberado em reunião do Colegiado do Programa 

realizada em 23 de outubro de 2024.  

Área de concentração  

PRODUÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO busca compreender as 
expressões espaciais das dinâmicas geográficas de forma conectada, do 
binômio Sociedade/Natureza; 
 

 
 LINHAS DE PESQUISA  

Dinâmicas da Natureza e do Território; 
 
1) Dinâmicas da Natureza e do Território  Concentra as análises de 
interações entre os sistemas ambientais e territoriais, por meio do 
diagnóstico e da análise ambiental e territorial, particularmente, ou em 
suas interações, assim como em suas relações com as questões 
referentes ao ensino de Geografia. Aborda temas ambientais e do 
território em suas interações com o processo de produção do espaço 
geográfico, por meio da relação sociedade e natureza, relativos a: 
Estudos físicos dos elementos naturais; Bacias hidrográficas; Clima; 
Desenvolvimento territorial; Políticas públicas territoriais; Processos de 
territorialização da economia e do trabalho; Movimentos socioterritoriais; 
Expressões territoriais e memórias. Categorias das Dinâmicas da 
Natureza e do Território como percurso para o ensino da Geografia; 
Desenvolvimento do raciocínio/pensamento geográfico e seus 
intercâmbios com Dinâmicas da Natureza e do Território; Processos 
socioespaciais e o ensino em Geografia; Processos de territorialização e 
ensino de Geografia; Práticas e saberes docentes na formação do 
raciocínio/pensamento geográfico; Representação cartográfica como 
recurso de pesquisa e análise de Dinâmicas da Natureza e do Território.  
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Políticas públicas territoriais e estudo do território; 

2. Desenvolvimento territorial; 

3. Processos de análise do território; 

4. Processos de territorialização da economia e do trabalho; 

5. Processos de territorialização dos movimentos sociais; 

6. Processos de territorialização e ensino de geografia 

7. Geografia, Educação e Ensino; 

8. Território, memória e cotidiano; 

9. Diagnóstico e análise ambiental; 

10. A Questão ambiental, escalas e processos ambientais.  

11. Questão ambiental em bacias hidrográficas 

 

2) Produção dos Espaços Urbanos e Rurais Concentra reflexões 
críticas sobre a produção dos espaços urbanos e rurais, articulados à 
dinâmica do território, dos conflitos na produção do espaço e suas relações 

com questões referentes ao Ensino de Geografia. Aborda temas do processo de 
produção do espaço urbano e rural da sociedade contemporânea; Análise da 
urbanização; Análise das escalas e redes urbanas; Análise das categorias 
Estrutura, Forma, Função e Processo em cidades pequenas e médias; 
Planejamento urbano; Trabalho e desigualdades sociais nos espaços urbanos e 
rurais; Dinâmicas agrárias e suas articulações com o processo de desenvolvimento; 
Processos sociais e habitação em cidades pequenas e médias; Desigualdades 
geográficas em cidades pequenas e médias; Categorias dos espaços urbanos e 
rurais como percurso para o ensino da Geografia; Desenvolvimento do 
raciocínio/pensamento geográfico e seus intercâmbios com espaços urbanos e 
rurais; Processos socioespaciais urbanos e rurais e o Ensino em Geografia; 
Movimentos socioterritoriais, memória e cotidiano nos espaços urbanos e rurais. 
 

1. Análise das escalas e redes urbanas; 
2. Estrutura, forma e função em cidades pequenas e médias; 
3. Planejamento urbano; 
4. Processos socioespaciais e ensino em geografia 
5. Processos sociais e habitação em cidades pequenas e médias; 
6. Desigualdades geográficas em cidades pequenas e médias; 
7. Trabalho e desigualdades sociais no espaço rural; 
8. Dinâmicas agrárias e suas articulações com o processo de 
desenvolvimento 
9. Categorias dos espaços urbanos e rurais como percurso para o ensino da 
Geografia; 
 
2. INSCRIÇÃO  
2.1. Publicação da Chamada Pública: 16 de dezembro de 2024; 
2.2. Período de Inscrição: 16 de dezembro a 17 de janeiro de 2025; 
2.3. via email ppgeo@uesb.edu.br  

mailto:ppgeo@uesb.edu.br
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3. DIVULGAÇÃODO RESULTADO 
 
3.1. Divulgação do resultado: até 7 fevereiro de 2025. 
 
4. REQUISITOS PARA SOLICITAR O CREDENCIAMENTO NO PPGEO 
 
4.1. Professor efetivo da UESB ou de outra Instituição de Ensino Superior 

Pública. 
4.2. Titulação de Doutor em Geografia ou em áreas afins; com graduação 

em geografia.  
4.3. Orientação de pelo menos 02 (dois) trabalhos de conclusão de curso de 

graduação, ou de especialização, ou de iniciação científica, concluídos e 
aprovados; 

4.4.  Ser Coordenador de Projeto de Pesquisa aprovado pela instituição de 
ensino a(o) qual está vinculado(a) 

4.5.  Ser membro de grupo de pesquisa cadastrado no CNPQ e aprovado 
pela Instituição 

4.5. Produção intelectual docente qualificada nos últimos 05 (cinco) anos, 

conforme as normas da área geografia capes, sendo avaliadas as 

publicações em periódicos qualificados (pelo menos 3 artigos 

qualificados- estrato A no período-2019-2024) e 2 livros ou capítulos de 

livro, devidamente comprovadas (artigos e livros no prelo, mediante 

carta de aceite do periódico, poderão ser considerados para contagem 

das publicações);(comprovação dessas publicações: artigos em 

periódicos, livros e capítulos de livros em PDF).  

 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE INSCRIÇÃO: 
 

5.1. Ofício do candidato à Coordenação do PPGEO, indicando a Linha de 
pesquisa a que solicita credenciamento, expondo o seu compromisso 
em assumir a docência e a orientação no PPGEO, sua disponibilidade 
de carga horária, bem como as áreas de interesse de atuação na Linha 
de Pesquisa e perspectivando sua atuação no e com o coletivo das 
atividades no Programa de Pós-Graduação; declarando que mantém o 
compromisso de assumir as atividades de orientação, ensino, pesquisa 
e participação na produção intelectual docente compatível com as 
exigências do programa.  
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5.2. Cópia do Diploma de Doutor; 

5.3. Cópia do comprovante de publicação em PDF, das produções intelectuais 
exigidas pela área no quadriênio (últimos 5 anos), conforme o item 4.5 
desta chamada 

5.3. Lattes atualizado em dezembro de 2024; 

5.4. Resumo do projeto de pesquisa Coordenado pelo candidato e 
comprovação de aprovação do projeto na instituição a qual o 
candidato pertence ou órgão de fomento (FAPESB, CNPQ) 

5.5. Formulário preenchido com as informações  

5.6. Indicação  de uma disciplina  em conformidade com a linha de pesquisa 
do programa (ou se for o caso apontar em qual disciplina  já existente 
no programa pode lecionar) 

 
6. PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 

 
6.1. O candidato solicita à Coordenação do PPGEO, mediante apresentação 

da documentação exigida; 
6.2. A Coordenação do PPGEO encaminha a solicitação do candidato à 

apreciação da Coordenação aprovada pelo colegiado do PPGEO-UESB 
6.3. O Colegiado aprecia e verifica a documentação do candidato e 

encaminha o parecer para publicação  
 
7. OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS 
 
7.1. Ter a concordância de sua instituição de origem sobre o credenciamento 

como Docentes Permanentes no PPGGEO, através de acordo formal. 
Entre as instituições (se aprovado o candidato deverá apresentar o 
documento oficial da instituição a qual pertence, com a anuência de 
carga horária docente disponibilizada para o PPGEO-UESB). 

7.2. Ter disponibilidade para ministrar aulas no PPGEO-UESB, Campus 
Vitória da Conquista - BA.  

7.3. Ministrar disciplinas do PPGEO; 
7.4. Orientar estudantes de Mestrado e/ou Doutorado em Geografia; 
7.5. Participar de comissões para as quais for designado e cargos de 

Coordenação quando for o caso.  
7.6. Participar de reuniões para as quais for convocado pela Coordenação do 

Programa; 
7.7. Participar das etapas dos processos seletivos para ingressos de alunos 

regulares; 
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7.8. Participar das etapas dos processos seletivos para ingresso de alunos 

especiais para disciplinas optativas que vier a ministrar; 

7.9. Ser Coordenador de Projeto de Pesquisa em andamento durante a sua 

permanência no programa  

7.10. Manter as exigências mínimas de produção intelectual docente exigida 

pela área Capes Geografia  

7.11. Promover a inserção social do programa pela participação integrada 

entre os diversos segmentos da Pós-Graduação no Brasil e no Mundo 

com vistas a internacionalização e integração com a educação básica.  

 

8. DURAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES PARA O 
PPGEO 
 
8.1. O credenciamento de docente no Programa terá validade de 04 (quatro) 

anos, sendo renovado, por meio de processo de recredenciamento anual   
8.2. O docente poderá ser descredenciado na avaliação anual do programa 

ou se for o caso alterado o Status de docente permanente para docente 

colaborador na existência de vagas para docente colaborador. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
9.1. Nessa chamada serão destinadas até 4(quatro)  vagas para o quadro de  

docente permanente ou colaborador do Programa, a depender do 
preenchimento dos requisitos mínimos exigidos nessa chamada.  

         
9.2.  A inscrição do docente implica a aceitação de todos os itens descritos 

nesta Chamada Pública; 
9.3. O Programa de Pós-Graduação em Geografia em conformidade com o 

documento área Geografia CAPES, limita o quadro de professores a, no 
mínimo, 70% (setenta por cento) dos professores com titulação de 
Doutorado em Geografia e, no máximo, 30% (trinta por centro) de 
professores com titulação de doutorado em área afins à Área de 
Geografia ; 

 
9.4. O Programa de Pós-Graduação em Geografia limita o quadro de 

professores a, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos professores 
efetivos da UESB e, no máximo, 30% (trinta por centro) de professores 
efetivos de outras Instituições de Ensino Superior Púbicas; 
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9.5. O PPGEO-UESB reserva-se o direito de não preencher nenhuma das 

vagas pleiteadas caso os candidatos não preencha todos os requisitos 
listados nessa chamada pública.  

 
9.6. Casos omissos nesta Chamada Pública serão analisados pela 

Coordenação e Colegiado do PPGEO. 

 

Altemar Amaral Rocha 

_____________________________________________ 

Coordenador do PPGEO-UESB 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO- CREDENCIAMENTO DOCENTE PERMANENTE  

1. DADOS PESSOAIS:  

Nome:  

Endereço:  

Telefone:  

Email:  

CPF:  

2. TITULAÇÃO:  

Doutorado:  

Instituição:  

Área da titulação:  Ano da titulação:  

Cidade:  UF  País:  

Pós-Doutorado (caso tenha):  

3. LINHA DE PESQUISA  

(   ) Dinâmicas da Natureza e do Território  

(   ) Produção dos espaços urbanos e rurais 

 

4. DOCUMENTOS APRESENTADOS:  

(  ) Formulário de inscrição devidamente preenchido;  

(  ) Cópia do currículo Lattes atualizado;  

(  ) Cópia do diploma de doutorado;  

(  ) Cópia do espelho de que integra Grupo de pesquisa devidamente cadastrado no 
CNPq (disponível em http://lattes.cnpq.br/web/dgp);  

(  ) Cópia do projeto de pesquisa sob sua coordenação – aprovado pela instituição  

(  ) Oficio/Carta de intenção  

(  ) Comprovação das produções (artigos em periódicos, livros e capítulos de  livros) 
conforme o item 4.5 desta chamada   

4. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E ASSINATURA  

Declaro estar ciente e de acordo com as normas dessa chamada pública, que trata 
da inscrição e credenciamento de professores permanentes no PPGEO-UESB. 
Declaro, ainda, que assumo inteira responsabilidade pela documentação 
apresentada.  
Vitória da Conquista – BA, ____ de _________ de 2024.  
_________________________________________________ Assinatura  
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ANEXO II 

Barema para análise da 
produção docente 
PRODUÇÃO INTELECTUAL – 
últimos 4 anos 
2020 a 20241 

PONTOS  NOTA  

PRODUÇÃO CIENTÍFICA  Até 100 pontos – os pontos excedentes 
serão utilizados para o desempate dos 
candidatos  

Livro autoral ou organização de livro - avaliação 
conforme o Qualis Capes - livro 

05 a 20 pontos  

Capítulo de livro - conforme o Qualis Capes- 
livro 

05 a 15 pontos  

Artigos em periódicos com classificação Qualis 
entre A1 e A4 Qualis capes  

10 a 20 pontos  

Artigos em periódicos com classificação Qualis 
entre B1 e B5 Qualis capes  

5 A 15 pontos  

Projeto de pesquisa – avaliação: 
Compatibilidade com a linha de pesquisa 
escolhida  

0 a 20 pontos  

Artigo ou livro e capitulo de livro aprovado para 
publicação - avaliação conforme o Qualis 
Capes 

5 a 10 pontos  

PRODUÇÃO COMPLEMENTAR  Pontuação extra para caso de 
desempate das vagas  

Artigos em periódicos sem classificação Qualis 
ou Qualis C entre Qualis 2019 

0 a 5 pontos  

Organização de evento científico  02 a 06 pontos  

Minicurso em eventos científicos  02 a 06 pontos  

Palestras, conferência, mesa redonda 
(congressos, simpósios, jornadas, etc)  

02 a 06 pontos  

Pareceres para periódicos, agências de 
fomento  

02 a 06 pontos  

Orientação de Iniciação Científica, TCC de 
graduação/especialização, Iniciação à 
Docência e Mestrado.  

02 a 10 pontos  

Gestão Acadêmica (Direção Departamental, 
pró-reitoria, gerência, coordenação de Curso, 
coordenação de linha de pesquisa, Comissão 
Técnico- Científica, Coordenação de Projetos e 

02 a 06 pontos  

                                                           
1
 A nota mínima para aprovação do Docente como membro Permanente será dada em conformidade 

entre o cruzamento dos critérios estabelecidos nos APCN- Geografia área Capes e compatibilidade do 
projeto de pesquisa  as linhas de pesquisa do programa  
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Núcleos de Pesquisa)  

TOTAL  

 

 

 


